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vida escolar de RONALDO DE BARROS, RG 18.281.221/SP tendo 
em vista a ocorrência de recuperação implícita referentes aos 
estudos da 1ª série do Ensino Médio.

Autorizando
reposição de aulas de acordo com a Resolução SE 102/03 

de 22/09/03.
EE PROFº PAULO NOVAES DE CARVALHO
LÍNGUA PORTUGUESA – ENSINO FUNDAMENTAL
8ª série B – 01 aula
Dia: 27/05/2010
Total de aulas a repor: 01 aula
MATEMÁTICA – ENSINO FUNDAMENTAL
5ª série C – 01 aula
Dia: 24/05/2010
Total de aulas a repor: 01 aula
ARTE – ENSINO FUNDAMENTAL
8ª série a – 04 aulas; 8ª série C – 01 aula; 8ª série D – 02 

aulas.
Dias: 25, 27 e 28/05/2010
Total de aulas a repor: 07 aulas
HISTÓRIA – ENSINO FUNDAMENTAL
6ª série a – 01 aula; 7ª série B – 01 aula
Dias: 24, 31/05/2010
Total de aula a repor 02 aulas
GEOGRAFIA – ENSINO FUNDAMENTAL
5ª série C – 02 aulas; 6ª série a - 01 aula; 6ª série B – 01 

aula; 6ª série C – 01 aula; 7ª série B – 01 aula; 8ª série a – 01 
aula; 8ª série C – 01 aula.

Dias: 24, 25, 26, 27, 31/05/2010 e 01/06/2010.
Total de aulas a repor: 08 aulas
CIÊNCIAS – ENSINO FUNDAMENTAL
5ª série a – 02 aulas; 5ª série B – 02 aulas; 5ª série C – 02 

aulas; 8ª série a – 05 aulas.
Dias: 24, 25, 26, 28, 31/05/2010 e 01/06/2010.
Total de aulas a repor: 11 aulas
LEITURA – ENSINO FUNDAMENTAL
8ª série a – 01 aula.
Dia: 26/05/2010
Total de aulas a repor: 01 aula
reposição de aulas de acordo com a Resolução SE 102/03 

de 22/09/03.
EE GUERINO RASO
ENSINO FUNDAMENTAL – CICLO I – CLASSES REGULARES
1ª série a – l0 aulas; 1ª série B – 10 aulas; 2ª série a – 10 

aulas; 2ª série B – 10 aulas; 2ª série C – 10 aulas; 3ª série a – 10 
aulas; 3ª série B – 10 aulas; 3ª série C – 10 aulas; 4ª série a – 10 
aulas; 4ª série B – 10 aulas; 4ª série C – 10 aulas.

Dias: 26/06/2010 e 03/07/2010.
Total de aulas a repor: 110 aulas
OFICINA – ATIVIDADE FÍSICA – ENSNO FUNDAMENTAL 

– CICLO I
1ª série a – 01 aula.
Dia: 26/06/2010
Total de aulas a repor: 01 aula.
OFICINA – EXPERIÊNCIAS MATEMÁTICAS – ENSINO FUN-

DAMENTAL – CICLO I
1ª série a – 01 aula; 1ª série B – 03 aulas; 2ª série a – 01 

aula; 2ª série B – 01 aula; 3ª série a – 01 aula; 3ª série B – 02 
aulas; 3ª série C – 01 aula; 4ª série a – 01 aula; 4ª série B – 02 
aulas.

Dia: 26/06/2010 e 03/07/2010
Total de aulas a repor: 13 aulas
OFICINA – HORA DA LEITURA – ENSINO FUNDAMENTAL 

– CICLO I
1ª série a – 02 aulas; 2ª séria a – 03 aulas; 2ª série B – 01 

aula; 2ª série C – 03 aulas; 3ª série a – 01 aula; 3ª série C – 02 
aulas; 4ª série a – 02 aulas; 4ª série B – 01 aula.

Dias: 26/06/2010 e 03/07/2010
Total de aulas a repor: 15 aulas.
OFICINA – ATIVIDADES ARTÍSTICAS – CICLO I
1ª série a – 01 aula; 1ª série B – 01 aula; 2ª série B – 01 aula; 

2ª série C – 02 aulas; 3ª série B – 01 aula; 4ª série a – 02 aulas; 
4ª série B – 01 aula; 4ª série C – 01 aula.

Dias: 26/06/2010 e 03/07/2010
Total de aulas a repor: 10 aulas.
OFICINA – ATIVIDADES ESPORTIVAS MOTORA – CICLO I
1ª série B – 01 aula; 2ª série a – 03 aulas; 3ª série C – 01 

aula; 4ª série B – 01 aula; 4ª série C – 01 aula.
Dias: 26/06/2010 e 03/07/2010
Total de aulas a repor: 07 aulas.
OFICINA – INFORMÁTICA – CICLO I
2ª série a – 03 aulas; 2ª série B – 02 aulas; 3ª série a – 03 

aulas; 3ª série B – 02 aulas; 3ª série C – 01 aula; 4ª série C – 03 
aulas.

Dias: 26/06/2010 e 03/07/2010
Total de aulas a repor 14 aulas.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 1

Portaria(s) do Dirigente Regional de Ensino, 
de 25-5-2010
Convocando, conforme Comunicado Conjunto CENP/DRHU 

17/06/2009, nos termos da Resolução 062/2005, os professores 
abaixo relacionados que acompanharão sua escola no Programa 
Cultura é Currículo, como segue:

Data: 26/05/2010
Horário: 13h às 18: 20 h
EE Irineu Monteiro de Pinho REV – Profª. Elisangela Amélia 

de Souza, RG 27.450.563; Profª. Maria Edilane Bezerra Machado, 
RG 38.847.741.

Despacho do Dirigente Regional de Ensino, 
de 25-5-2010
Adjudicando e homologando, nos termos do Decreto 

nº 7.510/76, alterado pelo Decreto nº 26.978/87, referente a 
Aquisição de Material Permanente para esta Diretoria de Ensino 
Região Leste 1.

Empresa: E.R. SOLUCOES INFORMATICA LTDA- no item 
01- quantidade: 02 - preço unitário R$ 3.891,10, preço total: 
R$ 7.782,20

Importando esta Licitação no valor total de R$ 7.782,20
Convite: 11163/2010 - Processo nº 00982/0005/2010 - nº da 

OC. 2010OC00003 - DER - LESTE 1.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 3

Portaria(s) do Dirigente Regional de Ensino, 
de 25-5-2010
Designando, os Supervisores de Ensino abaixo relacio-

nados para que, sem prejuízo de suas funções, vencimentos 
e demais vantagens do cargo, sob a presidência do primeiro, 
constituam Comissão de Verificação de Vida Escolar, que pro-
cederá a análise da documentação referente à vida escolar dos 
ex-alunos do extinto Ideal curso Supletiva de PSG, jurisdicionado 
a esta Diretoria de Ensino: Joaquim João Moreira, RG 8.313.537 
(Diretor), Vera Lúcia Ferreira da Silva, RG 12.897.201 (Secretário) 
e Carmelita Ferreira da Lima, RG 16.307.719 (Supervisor de 
Ensino). A comissão deverá tomar as medidas necessárias a fim 
de garantir a continuidade de estudos do referido Colégio, bem 
como expedir documentos que se fizerem necessáriOs.

Convocando, nos termos do parágrafo único do Art. 5º da 
Resolução SE 62/2005, os professores especialistas que atendem 
Sala de recursos e CRPE, para Orientação Técnica.

Responsáveis: Supervisora Elaine Cristina Torres e PCOP 
Moneda Catarina Campos Rosário

Data: 28/05/2010 - Horário: das 18:00h às 22:00h
Local: Oficina Pedagógica DE Leste 3

Unidade Orçamentária: 8006 (COGSP) e 8007 (CEI)
Programa: 808
Ação: 5148 (E. Fundamental)
Diária/Transporte – a cargo das Diretorias de Ensino.
os profissionais abaixo relacionados para a Orientação 

Técnica Centralizada “Formação do Professor Interlocutor”, 
nos termos do inciso II, do artigo 8º, da Resolução SE nº 62/05:

CAPACITAÇÃO N.º 157/2010
Diretorias de Ensino
COGSP: Caieiras – PCOP; Centro-Oeste – PCOP; Centro Sul 

– PCOP; Carapicuíba- PCOP, 4 Professores Interlocutores, 1 PC da 
EE Pequeno Cotolengo de Dom Orione, 1 PC da EE Dita Cardoso 
Alves; Diadema – PCOP; Guarulhos Sul – PCOP; Itapecerica da 
Serra – PCOP; Leste 2 – PCOP; 2 Professores Interlocutores; 
1 PC Maria Alves de Souza; 1 PC EE Huleda Lapa Marinho de 
Melo; Mauá- PCOP, 3 Professores Interlocutores; 1 PC da EE Dr 
Felício Laurito; 1 PC da EE Maria Ap. Damo Ferreira; 1 PC da EE 
Olavo Hansen;, Itapevi – PCOP; Itaquaquecetuba – PCOP; Leste 
1 – PCOP; Leste 4 – PCOP; Leste 5 – PCOP; Mogi das Cruzes – 
PCOP; Norte 2 – PCOP; Norte 1 – PCOP; Santo André – PCOP; 
São Bernardo – PCOP; Sul 1 – PCOP; Sul 2 – PCOP; Sul 3 – PCOP; 
Suzano – PCOP; Taboão da Serra – PCOP.

CEI: Americana - PCOP; 2 Professores Interlocutores; 1 PC 
da EE Benedicta Aranha de Oliveira Lino; 1 PC da EE Bairro da 
Lagoa; Andradina – PCOP; Apiaí-PCOP; 1 Professor Interlocutor; 
1 PC da EE Diógenes Ribeiro de Lima; Araraquara- PCOP; 3 
Professores Interlocutores; 1 PC da EE Marleme Frattini; 1 PC da 
EE Odone Belline; Araçatuba- PCOP; Avaré –PCOP; Assis- PCOP, 
1 Professor Interlocutor, 1 PC da EE Lourdes Pereira; Bauru- 
PCOP; 4 Professores Interlocutores; 1 PC da EE Ernesto Monte; 
Birigui – PCOP; Botucatu – PCOP; Bragança Paulista - PCOP, 
4 Professores Interlocutores; 1 PC da EE Profª. Maria Cecília 
Teixeira Pinto; 1 PC da EE Dr Silvio de Carvalho Pinto Jr; 1 PC 
da EE José Roberto Pinheiro Alegretti; Campinas Oeste – PCOP; 
Caraguatatuba – PCOP; Capivari- PCOP; 2 Professores Inter-
locutores; 1 PC da EE Prof. Geraldo Eneas; 1 PC da EE Profª. 
Maria Aparecida P. da Cunha; Fernandópolis- PCOP; 1 Professor 
Interlocutor; 1 PC da EE Saturnino Leon Arroyo; Franca- PCOP; 
1 Professor Interlocutor; 1 PC da EE Carmem Nogueira Nicácio; 
Guaratinguetá- PCOP; Itapeva – PCOP; Itapetininga- PCOP; 3 
Professores Interlocutores; 1 PC EE José da Conceição; 1 PC 
Alceu Gomeas; 1PC EE Maria Imaculada Cerqueira; Itararé – 
PCOP;, Itu –PCOP; Jacareí –PCOP; Jales – PCOP; Jaú- PCOP; 2 
Professores Interlocutores; 1 PC da EE Alvaro Fraga; 1 PC da 
EE Tolentino Miraglia; José Bonifácio- 1 Professor Interlocutor; 
Jundiaí- PCOP; 1 Professor Interlocutor; 1 PC da EE Prof. Ana 
Maria Pagiossi; Limeira- PCOP; 5 Professores Interlocutores; 1 PC 
da EE Prof. Ely Almeida Campos; Lins –PCOP; Miracatu –PCOP; 
Mogi Mirim – PCOP; Mirante do Paranapanema- PCOP, 1 Profes-
sor Interlocutor; 1 PC da EE Porto Primavera; Penápolis- PCOP; 
Ourinhos – PCOP; Piraju – PCOP; Pindamonhangaba- PCOP; 3 
Professores Interlocutores; 1 PC da EE Profª. Dirce Ap. Marcon-
des; 1 PC da EE Dr João Pedro Cardoso; 1 PC da EE Profª. Yonne 
César Guaycuru de Oliveira; Pirassununga- PCOP; 1 Professor 
Interlocutor; 1 PC da EE Lions Clube; Presidente Prudente- PCOP; 
1 Professor Interlocutor; 1 PC da EE Monsenhor Sarrion; Ribeirão 
Preto- PCOP; 1 Professor Interlocutor; 1 PC da EE Prof. Sebastião 
Fernandes Palma; Registro – PCOP; Santos – PCOP; São Carlos 
– PCOP; São João da Boa Vista – PCOP; São José do Rio Preto 
– PCOP; Santo Anastácio- PCOP; 1 Professor Interlocutor; 1 PC 
da EE Drª Isabel Campos; São José dos Campos- PCOP; 3 Profes-
sores Interlocutores; 1 PC da EE Profª. Dinorá Pereira R. De Brito; 
1 PC da EE Prof. Xenofonte Strabão de Castro; 1 PC da EE João 
Cursino; São Roque- PCOP; 3 Professores Interlocutores; 1 PC da 
EE Horácio Manley Lane; Sertãozinho – PCOP; Sorocaba- PCOP; 
3 Professores Interlocutores; 1 PC EE Antonio Padilha; 1 PC EE 
Prof. Genésio Machado; Sumaré – PCOP; Taquaritinga – PCOP; 
Votorantim – PCOP; Votuporanga – PCOP.

Público Alvo: Professor Coordenador da Oficina Pedagógica 
de Educação Especial, Professor Interlocutor e Professor Coorde-
nador das escolas relacionadas.

Data: 31/05 e 01/06/2010 - Horário: 8h às 17h
Local: Centro de Apoio Pedagógico Especializado
R. Pensilvânia, 115 – Brooklin - São Paulo/SP.
Unidade Orçamentária: 8006 (COGSP) e 8007 (CEI)
Programa: 808
Ação: 5148 (E. Fundamental)
Diária/Transporte – a cargo das Diretorias de Ensino.

COORDENADORIA DE ENSINO 
DA REGIÃO METROPOLITANA 
DA GRANDE SÃO PAULO

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 1

Portaria(s) do Dirigente Regional de Ensino, 
de 25-5-2010
Tornando nulo, por inautenticidade, nos termo do artigo 

5º da Portaria Conjunta COGSP/CEI de 14/02/2005, o Histórico 
Escolar do Ensino Médio, Certificado de Conclusão da 3ª série 
do Ensino Médio, no ano letivo de 1983, em nome de WILIAN 
RODRIGUES, RG 6.844.366-3/SP, pretensamente expedido em 
21/fev/1984 pela EE “Rio Pequeno – Raul Antonio Fragoso”.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO

Portaria do Presidente da Comissão de Verificação 
de Vida Escolar dos ex-alunos do Colégio Washington, 
instituída por Portaria do Dirigente Regional de Ensino-
Região Centro publicada em D.O.E de 20/07/2006, em 
atendimento à Portaria do Senhor Coordenador do COGSP, 
de 11/07/2006, relativa à cassação de Cursos do Colégio 
supracitado, publicada em D.O. de 19/07/2006, de 25-5-
2010

Declarando regularizada
a vida escolar do aluno André Luiz Nunes da Silva, RG 

23.697.643-6,concluinte de 1999, do Curso de Educação de 
Jovens e Adultos - Ensino Médio, nos termos da Deliberação CEE 
nº 18/86 e da Indicação CEE 08/86;

a vida escolar do aluno Isaias Ribeiro de Lima, RG 
18.958.961-9,concluinte de 2005, do Curso de Educação de 
Jovens e Adultos – Ensino Médio, nos termos da Deliberação CEE 
nº 18/86 e da Indicação CEE 08/86;

a vida escolar do aluno Christiano Luís Bonacin, RG 
27.465.570-6,concluinte de 2000, do Curso de Educação de 
Jovens e Adultos – Ensino Médio, nos termos da Deliberação CEE 
nº 18/86 e da Indicação CEE 08/86.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 5

Portaria(s) do Dirigente Regional de Ensino, 
de 25-5-2010
Declarando, com fundamento Deliberação CEE 21/01, e 

à vista do contido nos Protocolos nº 011/2010, que os estudos 
realizados no exterior por DANIELA CINDA FLORES LLANOS, RG 
27.380.585-X/SP, são equivalentes aos cumpridos no sistema 
brasileiro, em nível de conclusão do Ensino Médio.

Declarando regularizada
nos termos da Deliberação CEE 18/86 e com fundamen-

to nos itens 3.1.2, 4.1, 4.3, 5.2 e 6.1.2; da Indicação CEE 
08/86 a vida escolar de ÍTALO MATEUS NOGUEIRA LIMA, RG 
49.550.512-2/SP tendo em vista a ocorrência de recuperação 
implícita referentes aos estudos da 7 ª série do Ensino Funda-
mental.

nos termos da Deliberação CEE 18/86 e com fundamento 
nos itens 3.1.1; 3.2; 4.1; 4.3 e 6.1.2; da Indicação CEE 08/86 a 

na EE Profa Judith Ferreira Piva - Ribeirão Pires/SP. - Prazo: 90 
dias - Valor: R$ 259.810,49 - Data de Assinatura: 24/05/10

Contrato: 05/00091/10/02-001 - Empresa: Souza Pedro 
Engenharia e Construção Ltda. - Objeto: construção de cobertura 
de quadra em estrutura mista e reforma de prédio escolar na EE 
Miguel Pires Godinho - Piedade/SP. - Prazo: 90 dias - Valor: R$ 
163.048,49 - Data de Assinatura: 24/05/10.

Extratos de Convênios
Convênio: 54/00044/10/06-001 - Empresa: Associação Cul-

tural e Educacional de Itapeva - Objeto: Celebração de convênio 
entre a FDE - Fundação para o Desenvolvimento da Educação e 
a Associação Cultural e Educacional de Itapeva, visando a ope-
racionalização do Projeto Bolsa Escola Pública e Universidade 
na Alfabetização. - Prazo: 220 dias - Valor: R$ 130.000,00 - Data 
de Assinatura: 25/05/10

Extratos de Termos Aditivos
Contrato: 05/1907/08/01 - Empresa: Construtora Etama 

Ltda. – Objeto: Termo de Aditamento n.º 2, ref. A EE Prof. João 
Caly – Taboão da Serra - Valor: R$ 149.310,24 - Prazo: 60 dias – 
Vigência: 570 dias - Data de assinatura: 25/05/2010.

Contrato: 05/2661/08/01 - Empresa: Temafe Engenharia e 
Construções Ltda. – Objeto: Termo de Aditamento n.º 2, ref. A EE 
Soich Mabe – Capital - Valor: R$ 297.196,98 - Prazo: 150 dias – 
Vigência: 975 dias - Data de assinatura: 24/05/2010.

Contrato: 05/1879/08/01 - Empresa: Mazza & Fregolente 
Eletricidade e Construções Ltda. – Objeto: Termo de Aditamento 
n.º 2, ref. A EE Pres. Café Filho – Capital - Valor: R$ 719.947,50 
- Prazo: 150 dias – Vigência: 1050 dias - Data de assinatura: 
24/05/2010.

Contrato: 05/0556/09/02 – RDE Construções Ltda. – Objeto: 
Termo de Aditamento n.º 1, ref. A EE MNS Honório Heirich 
Bernarde Nache – Morungaba - Valor: R$ 100.706,23 - Prazo: 
60 dias – Vigência: 360 dias - Data de assinatura: 21/05/2010.

Contrato: 46/1482/09/02 – SIAA MPDM Arquitetos Ltda. – 
Objeto: Termo de Aditamento n.º 1, ref. A Terreno Vila Vitória/
Vida Nova – Campinas - Valor: R$ 30.282,03 - Prazo: 90 dias – 
Vigência: 300 dias - Data de assinatura: 24/05/2010.

Contrato: 05/1183/09/02 – Sotenppi Engenharia Ltda. – 
Objeto: Termo de Aditamento n.º 2, ref. A EE Romeu de Moraes 
– Capital - Valor: R$ 110.203,40 - Prazo: 30 dias – Vigência: 420 
dias - Data de assinatura: 21/05/2010.

Contrato: 05/2749/08/01 – Construtora Cronacon Ltda. – 
Objeto: Termo de Aditamento n.º 2, ref. A EE Prof.ª Maria Luiza de 
Andrade Martins Roque – Capital - Valor: R$ 925.107,74 - Prazo: 
90 dias – Vigência: 750 dias - Data de assinatura: 21/05/2010.

FUNDAÇÃO PARA 
O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Despacho da Diretora de Projetos Especiais, 
de 21-5-2010
Declarando dispensável, com fundamento no Art. 24, 

inciso XVI, da Lei 8666/93 e suas atualizações, a licitação, 
para o processo 53/00163/10/04, cujo objeto é a impressão e 
acabamento de 30.000 exemplares do fascículo “Subsídios para 
desenvolvimento de projetos didáticos – Meio Ambiente”, para 
o Programa Cultura é Currículo, a ser executado pela empresa 
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP. Ato Ratificado pelo 
Presidente da FDE nos termos do Art. 26 da referida Lei.

Comunicado
A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE 

- divulga em cumprimento ao Art. 5º inciso VIII do Decreto nº 
47.945/2003, os seguintes preços unitários registrados:

1. - Ata de Registro de Preços nº 15/00699/09/05-000
Objeto: Registro de Preços para serviço de copiagem de 

CD’s e DVD’s, sendo:
Especificações Preço

Copiagem de CD 1,96

Copiagem de DVD 2,64

Extratos de Contratos
Contrato: 15/00548/10/04 - Empresa: Editora Brasil 21 

Ltda. - Objeto: Aquisição de 5.200 Assinaturas da Revista “Isto 
É “ - 52 Edições - destinada as escolas da Rede Estadual de 
Ensino do Estado São Paulo - CEI e COGSP - Projeto Sala de 
Leitura – Prazo: 365 dias - Valor: R$ 1.203.280,00 - Data de 
Assinatura: 18/05/2010.

Contrato: 05/03397/09/02-001 - Empresa: Construtora San-
din Ltda. - Objeto: construção de cobertura de quadra em 
estrutura mista e reforma de prédio escolar na EE Profª. Clorinda 
Danti - São Paulo/SP. - Prazo: 90 dias - Valor: R$ 168.354,00 - 
Data de Assinatura: 24/05/10

Contrato: 05/03427/09/02-001 - Empresa: Facilcon - Comér-
cio, Construções e Serviços Ltda. - Objeto: construção de cober-
tura de quadra em estrutura mista e reforma de prédio escolar 
na EE Profa. Maria Augusta Correa - São Paulo/SP. - Prazo: 90 
dias - Valor: R$ 263.637,16 - Data de Assinatura: 24/05/10

Contrato: 05/03401/09/02-001 - Empresa: Facilcon - Comér-
cio, Construções e Serviços Ltda. - Objeto: construção de cober-
tura de quadra em estrutura mista e reforma de prédio escolar 

ASSESSORIA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE EDUCACIONAL
Resumo de Termo de Convênio
Autorização do Governador: Decreto nº 51.673/2007
Convenentes: Secretaria de Estado da Educação e os Municípios relacionados a seguir.
Objeto: – Ação compartilhada entre a SECRETARIA e o MUNICÍPIO, visando assegurar a continuidade da implantação e o 

desenvolvimento do Programa de Ação de Parceria Educacional Estado-Município para o Atendimento do Ensino Fundamental, 
mediante a transferência de alunos e de recursos materiais e o afastamento do pessoal docente, técnico e administrativo, que impli-
cará no repasse de recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação-FUNDEB, correspondentes ao número de matrículas assumidas pelo Município.

Proc. SE Município Parecer CJ/SE Parecer CEE Recursos a serem repassados pela 
SE/FUNDEB/2010 – R$ 

Estimativa de reembolso durante vigência 
do convênio R$ 

Data da Assinatura

00428/10 PM de São Vicente 431/10 135/10 -Nihil- 24.090.518,40 25/05/2010

00790/10 PM de Potim 618/10 181/10 2.088.705,96 960.675,00 25/05/2010

DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS

Portaria DRHU 24, de 25-5-2010

Estabelece cronograma e diretrizes para cadastra-
mento de professores e de candidatos à docência 
e dá providências correlatas

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos, tendo 
em vista o disposto na Resolução SE nº 44, de 24/05/2010, que 
dispõe sobre cadastro de candidatos à contratação por tempo 
determinado para docência nas escolas da rede estadual de 
ensino expede a presente Portaria.

Art. 1º - As Diretorias de Ensino deverão se organizar para 
receber até o dia 17/6/2010, o cadastramento de candidatos à 
contratação que não participaram do Processo de Seletivo Sim-
plificado previsto no inciso II do artigo 2º da Lei Complementar 
nº 1.093, de 16/07/2009, bem como de docentes e candidatos 
que, mesmo inscritos no processo seletivo do corrente ano, dei-
xaram de participar da prova por qualquer motivo.

§ 1º - Encerrado o período previsto para o cadastramento, a 
classificação obedecerá aos mesmos critérios e disposições esta-
belecidos no processo inicial de atribuição de aulas e observará 
o seguinte cronograma:

I - dia 18/06/2010 - divulgação da classificação do cadas-
tramento;

II - dias 18 e 21/06/2010 - prazo para interposição de 
recursos;

III - dias 18, 21 e 22/06/2010 - prazo para digitação dos 
recursos até 22:00 horas;

IV - dia 23/06/2010 - divulgação da classificação, após as 
decisões dos recursos.

V - até o dia 2/7/2010 - publicação em D.O. da classificação 
dos cadastrados nos termos da Resolução SE - 44/2010, candi-
datos à contratação.

§ 2º - Durante o período de cadastramento, em havendo 
necessidade, a Diretoria de Ensino efetuará a classificação 
provisória entre os inscritos até aquele momento, de acordo 
com as regras já estabelecidas e procederá à atribuição das 
aulas disponíveis.

§ 3º - Cabe à Diretoria de Ensino dar ampla divulgação do 
período de cadastramento, das datas, locais e demais dados, 
bem como, para os casos de contratação, dos requisitos mínimos 
de habilitação/qualificação necessários e da relação de docu-
mentos que o candidato deve apresentar.

Art. 2º - Depois de encerrado o cadastramento, poderão 
ser atribuídas aulas e/ou classes aos docentes e candidatos à 
contratação, de acordo com a classificação, respeitando a ordem 
de prioridade das faixas de situação funcional, das habilitações/
qualificações docentes e dos distintos campos de atuação.

§ 1º - A atribuição de que trata o parágrafo anterior se apli-
ca somente às disciplinas previstas nas matrizes curriculares ou 
para atendimento ao disposto na Resolução SE 93, de 8/10/2009 
(aulas de Recuperação) e desde que esgotadas as possibilidades 
de atribuição de aulas aos docentes cadastrados e classificados 
nos termos da Resolução SE nº 98, de 29/12/2009 e da Resolu-
ção SE nº 8, de 22/1/2010.

§ 2º - O Dirigente Regional de Ensino, de acordo com as 
necessidades peculiares das escolas de sua jurisdição, deve 
estabelecer e divulgar as formas, datas e o horário das sessões 
de atribuição de aulas de sua região.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

COORDENADORIA DE ESTUDOS 
E NORMAS PEDAGÓGICAS

Portaria da Coordenadora, de 25-5-2010
Considerando Autorizado, nos termos da Resolução SE 

62/2005, o Curso de Atualização, proposto e executado por 
Órgãos da Estrutura Básica da SE:

Órgão Proponente - Órgão Executor - Nome do Curso - 
Clientela - Período de Realização – Carga Horária - Local de 
Realização.

Secretaria de Estado da Educação de São Paulo(SEESP)/
Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas(CENP) - Secre-
taria de Estado da Educação de São Paulo(SEESP)/Coordenado-
ria de Estudos e Normas Pedagógicas(CENP) – “Tecnologias na 
Educação: Mídias em Ação” – Professores Coordenadores de 
Tecnologia das Oficinas Pedagógicas das Diretorias Regionais 
de Ensino (COGSP e CEI) – 12/05/2010 a 04/08/2010 – 32 horas 
– São Paulo/Faculdades Integradas Paulista - FIP.

Autorizando
nos termos da Resolução SE 62/2005, os Cursos de Atuali-

zação, propostos e executados por Órgãos da Estrutura Básica 
da SE:

Órgão Proponente - Órgão Executor - Nome do Curso – 
Público alvo - Período de Realização – Carga Horária - Local 
de Realização.

DE da Região Leste 3 - DE da Região Leste 3 – “Apro-
fundamento em Libras” – Professores PEB I e II da DE Leste 
3 atuando com alunos surdos em SAPE`s e em classe comum, 
que concluíram os Cursos Introdução a LIBRAS e Básico de 
LIBRAS - 26/05/2010 a 07/07/2010 – 40 horas – São Paulo/EE 
Sumiê Iwatta.

DE da Região Guarulhos Norte - DE da Região Guarulhos 
Norte – “O uso do dicionário como ferramenta no desenvolvi-
mento das competências de leitura e escrita e apoio ao Currículo 
de LEM/Inglês da Rede Estadual de São Paulo – 28/05/2010 a 
09/07/2010 – 30 horas – Guarulhos/DE da Região Guarulhos 
Norte/Polo de Capacitação.

DE da Região Guarulhos Sul - DE da Região Guarulhos Sul 
– “Refletindo o Uso da Lingua Inglesa nos dias atuais” – Pro-
fessores de Língua Inglesa atuante nas escolas jurisdicionadas à 
DE Guarulhos Sul - 28/05/2010 a 19/08/2010 – 32 horas – Gua-
rulhos/DE da Região Guarulhos Sul.

DE da Região de Botucatu - DE da Região de Botucatu 
- “Implementação do Currículo de Matemática” – Ciclo II e 
Ensino Médio – Módulo I – Professores de Matemática da rede 
pública estadual das escolas de Ciclo II do Ensino Fundamental e 
Ensino Médio que atuam nas Unidades Escolares da Diretoria de 
Ensino Região de Botucatu – Turma I: 27/05/2010 a 08/07/2010; 
Turma II: 05/06/2010 a 03/07/2010 – 60 horas – Botucatu/DE da 
Região de Botucatu.

DE da Região de Jundiaí - DE da Região de Jundiaí – “Currí-
culo de Ciências Humanas: articulando teoria e prática – Módulo 
I – História “– Professores com licenciatura plena na disciplina 
de História, que atuam no ensino fundamental e médio, nas 
escolas jurisdicionadas à DE da Região Jundiaí - 27/05/2010 a 
01/07/2010 – 30 horas – Jundiaí/DE da Região de Jundiaí.

DE da Região de Ribeirão Preto - DE da Região de Ribeirão 
Preto – “Formação em Didática da Matemática: Ensino Fun-
damental – Ciclo I – Módulo I – Professores da rede pública 
estadual das escolas de Ciclo I do Ensino Fundamental e se 
houver disponibilidade de vagas, Professores Coordenadores 
de Oficina Pedagógica, Professores Coordenadores de Ciclo I 
(PCs) e Coordenadores dos Municípios parceiros do Programa 
Integração Estado-Município – 25/05/2010 a 03/08/2010 – 30 
horas – Ribeirão Preto – EE Prof. Sebastião Fernandes Palma.

Portaria Conjunta Cenp/Cogsp/CEI, de 25-5-2010
Convocando
os profissionais abaixo relacionados para a Orientação 

Técnica “Reunião dos Membros do Núcleo de Educação Indí-
gena/NEI”, nos termos do inciso II, do artigo 8º, da Resolução 
SE nº 62/05:

CAPACITAÇÃO N.º 156/2010
Diretorias de Ensino
COGSP:
Norte-1 (01) e Sul-3 (01)
CEI:
Bauru (03), Caraguatatuba (04), Itararé (02), Miracatu (02), 

Penápolis (04), Registro (02), São Vicente (04), e Tupã (04)
Público Alvo: Professor Indígena Titular e Suplente Membro 

do Núcleo de Educação Indígena/NEI
Data: 10/06/2010 - Horário: 9h às 18h
Local: Secretaria de Estado da Educação
Praça da República, 53 - sala 101 - São Paulo/SP


